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TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação 20260139 – Aquisição de papéis para impressão offset e digital  

00200.0142242025 – Versão 3 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de Aquisição de papéis e cartões para 

impressão offset conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. Trata-se de insumos gráficos de primeira necessidade, utilizados pela Secretaria de 

Editoração e Publicações do Senado Federal (SEGRAF) para impressão de publicações oficiais, 

bem como das publicações da Coordenação de Edições Técnicas, do Conselho Editorial, de 

divulgação das atividades parlamentares, dos entes conveniados e dos materiais de expediente dos 

gabinetes dos Senadores e dos órgãos da estrutura administrativa do Senado Federal. A compra 

anual de papéis, tal como aqui encaminhada, reforça um modelo positivo que vem sendo adotado 

de forma rotineira por essa Secretaria, considerando que há espaço suficiente para armazenamento 

e controle completo de seu consumo. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. O quantitativo previsto no termo de referência para a aquisição do objeto em tela é aquele 

que, a partir de análise empreendida por este Órgão Técnico, reflete a necessidade da administração, 

considerando nuances da produção e levando em conta o que os dados históricos de consumo 

indicam de demanda de reposição de estoques, com previsão de consumo de 16 (dezesseis) meses 

e lapso temporal de tramitação do processo até o recebimento da carga, de aproximadamente 8 

(oito) meses.  A SEGRAF vem, paulatinamente, formando um estoque mais consolidado que possa 

suportar variações na demanda geradas por lançamentos de produtos para melhor atender os 

gabinetes. O gráfico abaixo demonstra o consumo de papéis entre setembro de 2024 e setembro de 

2025. Ele também será inserido em forma de tabela para melhor visualização. 
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DESCRICAO_DETALHADA_BEM 
CONSUMO 

TOTAL 

PAPEL OFFSET 75G/M2 76X112CM (NCM-48025793) 250 FOLHAS 2654690 

PAPEL OFFSET 75G/M2 66X96CM (NCM-48025793)  500 FOLHAS 962740 

PAPEL COUCHE FOSCO 115G/M2 66X96CM (NCM-48101989) 250 

FOLHAS 
621723 

CARTÃO COUCHE FOSCO 250G/M2 66X96CM (NCM-48101989) 125 

FOLHAS 
461820 

PAPEL OFFSET 120G/M2 66X96CM  (NCM-48162000)  250 FOLHAS 459725 

PAPEL COUCHE FOSCO 150G/M2 66X96CM (NCM-48101999)  250 

FOLHAS 
116980 

PAPEL OFFSET 75G/M2 66X71CM (NCM-48025793) 500 FOLHAS 85760 

CARTÃO OFFSET 240G/M2 77X113CM (NCM-48025892) 125 FOLHAS 75490 

PAPEL COUCHE FOSCO 90G/M2 66X71CM (NCM-48101990)  500 

FOLHAS 
60995 

PAPEL KRAFT NATURAL 110GR 66X96CM (NCM - 4810990) 250 

FOLHAS 
50295 

CARTÃO COUCHE FOSCO 170G/M2 76X112CM  150 FOLHAS 49690 

CARTÃO OFFSET 180G/M2 66X96CM (NCM-48025793)  125 FOLHAS 37705 

PAPEL OFFSET 120G/M2 76X112CM (NCM-48025793)  250 FOLHAS 14600 

CARTÃO SUPREMO 250G/M2 66X96CM (NCM-48025892) 150 FOLHAS 13490 
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PAPEL KRAFT BRANCO 110G/M2 76X112CM (NCM-48025793) 250 

FOLHAS 
7650 

PAPEL OFFSET  75G/M2 64X88CM (NCM-48025793) 500 FOLHAS 6305 

CARTÃO SUPREMO 350G/M2 77X113CM 5536 

CARTÃO OFFSET 240G/M2 66X96CM (NCM-48025892) 150 FOLHAS 2700 

PAPEL OFFSET 150G/M2 66X96CM 250 FOLHAS 1985 

CARTÃO OPALINE 240G/M2 66X96CM (NCM 48025899) 1896 

PAPEL OFFSET 75G/M2 36CM  2 BOBINAS POR EMBALAGEM 576 

CARTAO RECICLADO 180G/M2 66X96CM 100 FOLHAS 390 

CARTÃO VERGE AREIA/ÂMBA 180G/M2 66X96CM 125 FOLHAS 185 

PAPEL VERGE AREIA 120G/M2 66X96CM 200 FOLHAS 100 

PAPEL SEMI-GLOSS 1,5X50M PLOTTER 8265 4 

 

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

1.2.3.1. A contratação do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo repor o estoque 

de papel do parque gráfico e consolidar o estoque regulador para melhor atendimento das variações 

de demandas decorrentes da criação e lançamentos de novos produtos (revistas e publicações com 

formatos diferenciados). Para essa finalidade, entende-se que, considerando uma perspectiva de 

custo x benefício, a contratação do objeto em tela é a que melhor atende à Administração, pois a 

compra em grande escala permite que os fornecedores e fabricante busquem preços 

significativamente menores do que os praticados em contratações pequenas. Considera-se, ainda, 

que as especificações exigidas neste Termo de Referência para o objeto da contratação são aquelas 

estritamente necessárias para garantir o atendimento do interesse da Administração, sem 

comprometer de forma injustificada a competividade do certame, uma vez que apresentam 

características amplamente difundidas no mercado gráfico e editorial, sem nenhum tipo de limitação 

entre fabricantes. 

1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Contratos / Atas de Registro de Preço (ARP) que serão substituídas com a contratação 

Nº Contrato / ARP Objeto 
Término da 

vigência 

Contratação 

20250156: 

Aquisição de papéis para impressão offset e bobinas para 

impressão digital 

julho/2026 
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Nº Contrato / ARP Objeto 
Término da 

vigência 

contratos 129, 

130, 131 e 132 de 

2025 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A SEGRAF sugere que a contratação deva ser realizada por meio de licitação. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. A SEGRAF sugere que seja adotada a modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, em 

razão de o objeto da presente contratação poder ser classificado como comum, pois os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, consoante preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e art. 29 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. A SEGRAF sugere que não seja utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente 

contratação. 

2.3.2. A escolha por não utilizar a Ata de Registro de Preços visa alcançar maior vantagem para a 

administração pública, haja vista que a entrega parcelada dos itens em questão majora os custos 

financeiros e administrativos da Administração Pública. Justifica-se esta afirmativa tendo por base o 

tempo de fabricação dos papéis, o valor do frete e os trâmites administrativos para controle e 

manutenção de estoque. Embora a produção da SEGRAF sofra oscilações de demanda, conforme a 

necessidade de seus clientes, o consumo de papel possui certa tendência, o que permite antever as 

quantidades necessárias. Quando ocorrem as oscilações, a própria Secretaria faz um manejo de 

estoque, oferecendo aos clientes alternativas, de modo que não haja nem interrupção, nem perda de 

papel. Ademais, adiciona-se o fato de que a SEGRAF, historicamente, possui um processo industrial 

plenamente adaptado para a compra, recebimento e estocagem de papel a fim de formar estoque in 

loco, além de haver espaço físico suficiente e adequado para este armazenamento. 

2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. A SEGRAF sugere que seja adotado o critério de julgamento “menor preço”, sendo declarada 

vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o menor preço para 
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o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.1.1. O critério “menor preço” é o mais adequado em virtude de o objeto não apresentar 

complexidade técnica significativa para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

sendo considerada a melhor proposta aquela que possibilitar o menor dispêndio de recursos. Além 

disso, não existem preços tabelados para o objeto, nem será fixado o valor da contratação, não sendo 

cabível a aplicação do critério “maior desconto”. 

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. A SEGRAF sugere que seja adotado o critério de adjudicação “por item”, visando à ampliação 

da competitividade no certame, uma vez que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala.  

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1. A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo de Referência não 

será permitida, em razão de a complexidade e o vulto do objeto não limitarem a participação de 

fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais fornecedores, em sua maioria, dispõem de 

condições de participar isoladamente do certame e prestar a integralidade do objeto, não sendo o caso 

de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da contratação 

pretendida. Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios poderia limitar a competitividade 

do certame, uma vez que se admitiria que empresas se associem e não disputem individualmente o 

objeto da licitação. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. Não se aplica. 

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1. Há óbice à aplicação do art. 48, tanto no inciso I, quanto no inciso III, da Lei Complementar nº 

123/2006, pelos motivos abaixo expostos: 

2.8.1.1. Óbice econômico à aplicação do inciso I e III, para a totalidade dos itens deste termo de 

referência: 

O artigo 49 da LC 123/2006 menciona que não será aplicável o tratamento diferenciado 

do artigo 48 quando “o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. 

O presente órgão técnico verificou, em recente pregão (PE 57/2023) que a participação 

ME e EPP, através de reserva de cotas, trouxe situação não vantajosa para o Senado 
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Federal.  

Como forma de elucidar a referida situação, partimos para a análises comparativa dos 

resultados encontrados entre os itens 5 e 6 (“papel offset 75gr/m2, em bobina) e 7 e 8 

(papel offset 75gr/m2, folha plana): 

 

 Item 5 (LIVRE 

CONCORRÊNCIA) 

Item 6 (cota de 25% - relativa ao 

somatório dos itens 5 e 6 - reservada 

para ME e EPP) 

Valor máximo 

aceitável no 

edital 

 

R$ 12,13 por kg. R$ 12,13 por kg. 

Valor 

homologado 

R$ 7,19 por kg, vencido por 

empresa não ME/EPP 

R$ 12,13 por kg. 

 Item 7 (LIVRE 

CONCORRÊNCIA) 

Item 8 (cota de 25% - relativa ao 

somatório dos itens 7 e 8 - reservada 

para ME e EPP) 

Valor máximo 

aceitável no 

edital 

 

R$ 12,13 por kg. R$ 12,13 por kg. 

Valor 

homologado 

R$ 7,88 por kg, vencido por 

empresa não ME/EPP 

R$ 9,45 por kg. 

  

Em ambos os casos, percebemos que o valor oferecido por empresas não ME/EPP foram 

mais vantajosos ao Senado federal. Diante dessa situação o Senado Federal chegou a 

pagar até 40% mais caro num único item, configurando que não é vantajosa 

economicamente a exclusividade para ME e EPP para este tipo de insumo. Por esse 

motivo, salvo entendimento diferente dos demais órgãos, manifestamo-nos contrários a 

aplicar o artigo 48 da LC 123/2023. 

2.8.1.2. Óbice técnica para aplicação do inciso III aos itens 8 e 13.  

O artigo 49 da LC 123/2006 menciona que não será aplicável o tratamento 
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diferenciado do artigo 48 quando “o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado” 

Além das limitações econômicas, há limitações técnicas em estabelecer cotas. Isso 

ocorre pois pode haver variação de coloração entre os papéis, a depender do fabricante. 

Ainda que pequena, a variação de coloração impacta na composição dos livros e 

materiais, de forma que o livro produzido apresente duas colorações. 

2.9. Direito de preferência 

2.9.1. Não se aplica. 

3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Necessidade de vistoria 

3.1.1. Não é necessária vistoria técnica. 

3.2. Capacidade Técnica 

3.2.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

uma vez que o objeto do presente Termo de Referência não contempla a execução de atividades cujo 

exercício é exclusivo de determinada profissão, por força legal. 

3.2.2. Será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas licitantes, porquanto os 

itens em questão – papéis – são essenciais às suas atividades produtivas e destinados a mover uma 

produção industrial gráfica de grande porte, que tem o dever de responder prontamente a um rol imenso 

de demandas apresentadas pelos Senadores e órgãos internos. Tendo em conta as peculiaridades de 

uma indústria que precisa funcionar diligentemente dentro da burocracia da Administração Pública, os 

gestores da SEGRAF precisam utilizar os recursos possíveis que garantam que essa indústria não pare. 

Não raro a SEGRAF se depara com fornecedores incapacitados que, aproveitando algum afrouxamento 

nas definições de exigência do Atestado de Capacidade Técnica, ou até mesmo se servindo da ausência 

dessa exigência, entram no certame, avançam etapas reproduzindo as especificações técnicas exigidas 

no edital, mas acabam não entregando, ou tentando fornecer itens em desconformidade. Quando isso 

acontece, é gerado um grande tumulto ao processo de contratação, desencadeando uma série de 

prejuízos à Administração, que começa pela não aquisição do respectivo objeto, interrompendo 

atividades essenciais da SEGRAF; passando pelo desgaste de Senadores e órgãos internos ao não 

receberem aquilo de que precisam; chegando ao elevadíssimo custo de se interromper as atividades 

ordinárias para processar penalidades e mover novamente toda a máquina administrativa para 

reabrir/repetir um processo licitatório. Um exemplo típico dessa realidade relatada pode ser visto no 

processo 00200.001416/2020. Ademais, as exigências elencadas neste Termo de Referência são muito 
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razoáveis e estabelecidas para, ao mesmo tempo, desestimular a participação de “aventureiros” e não 

trazer nenhum risco à competitividade do certame. 

3.2.2.1. Portanto, deverá a licitante apresentar: 

3.2.2.2. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, produtos similares, em quantidade e 

características, ao objeto da presente licitação. 

a) Em termos de especificação, considera-se compatível o fornecimento de qualquer tipo de 

papel ou cartão de uso gráfico, não necessariamente com as exatas especificações contidas no 

Anexo I deste TR. 

b) Quanto ao quantitativo, considerar-se-á compatível o fornecimento de, no mínimo 15% 

(quinze por cento) do quantitativo total para o respectivo item previsto no Anexo I deste TR. 

3.2.2.2.2. Para a comprovação do quantitativo referido na alínea “b” acima, será admitido o 

somatório de atestados. 

3.2.3. Não será exigida a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. Não há 

requisitos estabelecidos em lei especial que regulem a prestação do objeto e exijam a comprovação de 

capacidade específica por parte da licitante. 

3.2.4. Essas exigências técnicas são necessárias e indispensáveis para a execução adequada do objeto 

por se tratar de um insumo altamente essencial. Ademais, as empresas precisam ter expertise no 

fornecimento de papel, tendo em vista que há técnicas especiais de armazenamento, paletização, 

transporte e descarregamento. Da mesma forma, é necessário manter relação com o fabricante de modo 

a conseguir entregar, nos prazos solicitados pelo Senado, o material. 

3.2.5. Os requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência para a qualificação técnica 

deverão ter base nos critérios de experiência anterior ou capacidade técnica, que serão comprovados 

por meio de atestados. Isso é importante para garantir que tais exigências sejam proporcionais e 

relacionadas ao objeto da contratação, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021 e o ADG nº 14/2022, a 

saber: 

3.2.5.1. Fundamentação Legal: Em atendimento ao disposto no art. 18, IX, da Lei nº 

14.133/2021, bem como no art. 8º, §5º, do Anexo III do ADG nº 14/2022, a definição dos 

requisitos mínimos para qualificação técnica visa assegurar a seleção de fornecedores aptos a 

cumprir o objeto da contratação, garantindo eficiência, qualidade e segurança na execução. 

3.2.5.2. Dimensão Qualitativa dos Requisitos: Os requisitos mínimos estabelecidos para a 

comprovação de capacidade técnica, por meio de atestados, baseiam-se na complexidade, 

especificidades e riscos envolvidos na execução do objeto. Essas exigências foram definidas 

considerando: 
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 Experiência específica: Necessidade de comprovação de execução de serviços ou 

fornecimento de bens similares, em condições técnicas equivalentes, para garantir a capacidade 

de atendimento ao escopo. 

 Qualidade técnica: Garantia de que o fornecedor possui histórico comprovado de 

entrega com padrões técnicos adequados. 

3.2.5.3. Dimensão Quantitativa dos requisitos: 

No que tange à dimensão quantitativa, adota-se, como parâmetro mínimo, a 

comprovação de fornecimento pretérito de, no mínimo, 15% do quantitativo total do respectivo 

item, admitido o somatório de atestados de um mesmo contratado. O percentual de 15% 

equilibra, de um lado, a necessidade de evidência objetiva de escala — suficiente para 

demonstrar que o fornecedor domina a logística de grandes volumes e consegue entregar 

material tecnicamente uniforme do primeiro ao último pallet — e, de outro, a preservação da 

competitividade, evitando patamares excessivamente restritivos à entrada de proponentes. 

Trata-se de um corte quantitativo proporcional ao risco, porque a principal causa de não 

conformidade observada em contratações dessa natureza decorre de variações técnicas entre 

lotes e de falhas logísticas, que só se revelam em operações de porte minimamente 

representativo. Ao exigir 15% por item, induz-se a prova de capacidade em escala, sem exigir 

integralidade do lote histórico, o que manterá um universo amplo de competidores aptos. 

3.2.5.4. Dimensão Temporal dos Requisitos. A exigência de experiência em um período 

determinado considera: 

 Atualidade da experiência: Garantir que o fornecedor possui experiência recente e 

relevante, compatível com as práticas atuais do mercado e com as exigências técnicas do objeto. 

 Viabilidade de comprovação: O período estipulado foi definido de forma a permitir 

ampla participação de potenciais interessados, evitando critérios excessivamente restritivos. 

3.2.5.5. Proporcionalidade e Justificativa Específica. Os requisitos mínimos foram fixados 

em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, com base em: 

 Relação direta com o objeto: Todos os critérios exigidos estão diretamente vinculados à 

garantia de cumprimento adequado do contrato. 

 Prevenção de riscos: As exigências são necessárias para evitar falhas na execução ou 

fornecimento. 

 Consulta ao mercado: Análise prévia de condições de mercado para assegurar que as 

exigências não restringem indevidamente a competitividade, tal como já verificado nos 

certames anteriores para o mesmo objeto. 

3.2.6.  Qualificação econômico-financeira  
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3.2.6.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.2.6.2. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído 

do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um): 

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

a.2.2) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

3.2.7. As exigências de qualificação econômico-financeira acima são razoáveis, uma vez que visam 

demonstrar a aptidão econômica da licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 

atendem o disposto no art. 69 da Lei 14.133/2021 e, ainda, a contratação não se encaixa em nenhuma 

das hipóteses de dispensa previstas no art. 70, III, da Lei 14.133/2021. 

3.3. Necessidade de apresentação de amostras 

3.3.1. A licitante deverá apresentar amostra, na forma das disposições apresentadas no Anexo 3. 

4. Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.1.1. A formalização do ajuste será feita por meio de contrato, tendo em vista que a contratação 

objetiva compras para entrega com prazo superior a 30 dias corridos. 

4.2. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

4.2.1. O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência por 8 (oito) meses consecutivos 

ou até a execução plena do objeto, aquela que ocorrer primeiro. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

Gestor titular: André Said de Lavor  

Gestor substituto: ATSEGRAF 
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Fiscal titular: Guido Nazareth Junior 

Fiscalização: Serviço de Programação Industrial (SEPIND) 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

5.2.1. A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará por e-mail pelo endereço 

segraf@senado.leg.br ou coimpre@senado.leg.br – o assunto do e-mail sempre conterá o número do 

contrato; ou por telefone 61 3303-3777. 

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. A Contratada fornecerá o objeto deste Termo de Referência, em uma única parcela, no prazo de 

até 120 (cento e vinte) dias corridos, a conta da assinatura do contrato. 

7. Obrigações da Contratada 

7.1. São obrigações da Contratada, além de outras previstas no instrumento convocatório e seus anexos 

ou decorrentes da natureza do ajuste: 

7.1.1. manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação; 

7.1.2. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

7.1.3. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 

do ajuste; 

7.1.4. manter preposto para este ajuste que irá representá-la, sempre que for necessário. 

7.1.5. responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 

omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do instrumento contratual 

decorrente deste Termo de Referência; 

7.1.6. não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, salvo 

com autorização específica do SENADO; não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações 

do ajuste a terceiros. 

8. Regime de execução 

8.1. O(s) produto(s) objeto(s) deste Termo de Referência deverão ser entregues, em dias úteis, durante 

o horário de 8h às 18h, no Serviço de Almoxarifado de Produtos Gráficos - SAPF, localizado na 
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Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF do Senado Federal, localizada na via N2, Bloco 5, 

Brasília-DF, CEP 70.165-900, em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, contendo 

a sua discriminação, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e registro no órgão competente. 

Também devem estar isentos de cargas estáticas, pó, dobras, rugas, partículas estranhas, manchas, 

furações, avarias e quaisquer outros defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria a sua utilização. 

8.2. Os papéis fornecidos devem ser linha d´água, ou papel imune. 

8.3. O fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência deve, ainda, atender, 

obrigatoriamente, às seguintes condições:  

8.3.1. As folhas dos papéis e cartões planos deverão ser cortadas em esquadro (ângulo reto); 

8.3.2. O sentido da fibra deve ser na maior dimensão da folha; 

8.3.3. O corte deverá ser uniforme e perfeito; 

8.3.4. A planura superficial deverá ser perfeita; 

8.3.5. Quanto ao peso/gramatura, admite-se variação de até 5% (cinco por cento); 

8.3.6. As quantidades de cada item serão consideradas em peso líquido, para as quais deverão ser 

descontadas de seu peso as embalagens, os “tocos”, bem como quaisquer outros sobrepesos porventura 

adicionados como invólucros ou proteção; 

8.3.7. Por se tratar de material para uso em serviços continuados, os papéis e cartões objeto dessa 

aquisição deverão manter a uniformidade das características técnicas em todos os pacotes a serem 

fornecidos; 

8.3.8. O Serviço de Almoxarifado e de Produtos Gráficos estabelecerá, em conjunto com a(s) 

licitante(s) vencedora(s), cronograma de entrega dos objetos, de acordo com o prazo estabelecido no 

Edital e a capacidade de armazenamento do almoxarifado da SEGRAF, podendo ser acordada 

prioridade para entrega de itens de maior premência de consumo; 

8.3.9. O transporte dos papéis e cartões, de responsabilidade da (s) licitante (s) vencedora (s), deverá 

(ão), obrigatoriamente, ser efetuado (s) em veículo de carroceria aberta, com altura máxima de 4 

(quatro) metros, considerando o caminhão carregado, a fim de que seja possível o acesso de 

empilhadeira, que será utilizada para o descarregamento do material transportado;  

8.3.10. Os papéis e cartões planos deverão ser entregues em pallets (pranchões) e os invólucros dos 

pacotes deverão ser de papel Kraft natural resistente e internamente resinado (resina ou polietileno);  

8.3.11. No caso de fornecimento em pallets (pranchões) de madeira, estes deverão estar devidamente 
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tratados contra cupins e outros insetos que possam colocar em risco a integridade das condições do 

almoxarifado;  

8.3.12. Os pallets (pranchões) deverão ter as mesmas dimensões dos pacotes e dotados, na base, de pés 

em cada uma das extremidades e, no topo, de proteção apropriada (papelão grosso, chapa de madeira 

etc.), para a adequada proteção da amarração dos pallets;  

8.3.13. As pilhas de papéis e cartões deverão estar envolvidas em filme plástico para proteção contra 

intempéries, rasgos e sujidades.  

8.4. A Contratada fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) 

discriminada(s) em sua proposta.  

8.5. O prazo de garantia do produto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do 

recebimento definitivo do objeto. Este prazo é corriqueiro no mercado de indústrias gráficas. 

8.6. Constatadas irregularidades no material entregue, o Senado poderá:  

8.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 

cabendo à Contratada providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da notificação por escrito; 

8.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

devendo a Contratada fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação por escrito, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.  

8.7. Ao Senado não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados inadequados pelo 

gestor. 

8.8. Caberá à Contratada o recolhimento de materiais por ele fornecidos e considerados inadequados 

pelo gestor. 

8.9. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto fornecido pelo 

prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da notificação do gestor. 

8.10. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos 

termos do § 2º, do art. 80, do ADG nº 14/2022. 

8.10.1. Para os fins no item acima, a contratada deverá protocolar o seu pedido, com a devida 

motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 
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9. Condições de recebimento do objeto  

9.1.1. Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

9.1.1.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

e 

9.1.1.2. definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 

da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

9.2. Os papéis e cartões deverão ser fornecidos em pacotes devidamente rotulados, conforme costume 

do mercado gráfico, com as seguintes informações: 

9.2.1. Nome do fabricante; 

9.2.2. Nome identificador do papel; 

9.2.3. Gramatura/m²; 

9.2.4. Direção de fabricação (sentido da fibra); 

9.2.5. Dimensão das folhas (no caso de entrega em resmas); 

9.2.6. Quantidade de folhas por pacote (no caso de entrega em resmas); 

9.2.7. Peso líquido (no caso de entrega em bobinas); 

9.2.8. Número de ordem e data de fabricação (etiqueta de identificação). 

10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, que será 

aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com 

atraso:  

10.1.1. 0,3% (três décimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do primeiro dia até o 30º (trigésimo). 

10.2. As demais hipóteses e condições de sanção deverão seguir as disposições da minuta-padrão de 

edital. 

11. Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 
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11.1. Não se aplica. 

12. Forma de pagamento 

12.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da Contratada, no prazo 

de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) 

vias, acompanhada da nota de empenho, se for o caso, condicionado ao termo detalhado de 

recebimento definitivo do objeto e à apresentação da garantia contratual, quando exigida. 

13. Condições de reajuste 

13.1. O preço poderá ser reajustado no prazo de 12 meses a partir da data de celebração do ajuste, 

observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou por outro indicador que 

venha substituí-lo. 

13.2. O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

13.3. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a 

data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do ajuste. 

14. Garantia contratual  

14.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 

contratação, pois consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria-

Geral nº 14/2022, não foram estabelecidas, neste TR, obrigações futuras para o cumprimento pela 

Contratada, não sendo razoável, portanto, a exigência de garantia. 

15. Plano de contratações 

15.1. 20260139 

16. Responsável pela elaboração do TR 

(Assinado eletronicamente) 

Letícia Tôrres Costa 

SEGCIG 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

André Said de Lavor 

COIMPRE 
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De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Rafael André Vaz Chervenski  

Diretor da SEGRAF 
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1. Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Item DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

Quantidade CAT/MAT SPALM 

1 CARTÃO SUPREMO 350G/M2 77X113CM KG 4000 
258173 

03.75.05.9072-
9 

2 
CARTÃO COUCHE FOSCO 250G/M2 
66X96CM (NCM-48101989) KG 71000 

293768 
03.75.05.9049-
4 

3 
CARTÃO SUPREMO 250G/M2 66X96CM 
(NCM-48025892) KG 6000 

606041 
03.75.05.9073-
7 

4 
CARTÃO SUPREMO DUO DESIGN 250G/M2 
64X88CM (NCM-48025892) KG 21000 

239309 
CRIAR NOVO 
COD 

5 
CARTÃO COUCHE FOSCO 250G/M2 
76X112CM KG 11000 

293768 
INSERIR 
NOVO COD 

6 
CARTÃO OFFSET 240G/M2 66X96CM (NCM-
48025892) KG 25000 

461876 
03.75.05.9037-
0 

7 
CARTÃO OFFSET 240G/M2 77X113CM 
(NCM-48025892) KG 34000 

461876 
03.75.05.9090-
7 

8 
CARTÃO COUCHE FOSCO 170G/M2 
76X112CM KG 22000 

290586 
03.75.05.9093-
1 

9 
CARTÃO OFFSET 180G/M2 66X96CM (NCM-
48025793) KG 10000 

461869 
03.75.05.9021-
4 

10 
PAPEL COUCHE FOSCO 115G/M2 66X96CM 
(NCM-48101989) KG 109000 

485220 
03.75.01.9007-
0 

11 
PAPEL COUCHE FOSCO 115G/M2 
76X112CM KG 59000 

464722 
03.75.01.9145-
0 

12 
PAPEL KRAFT BRANCO 110G/M2 
76X112CM (NCM-48025793) KG 14000 

370163 
03.75.01.9056-
9 

13 
PAPEL KRAFT BRANCO 110G/M2 66X96CM 
(NCM-48025793) KG 14000 

370163 
03.75.01.9057-
7 

14 
PAPEL KRAFT NATURAL 110GR 66X96CM 
(NCM - 4810990) KG 1000 

370163 
03.75.01.9134-
4 

15 PAPEL OFFWHITE 80/M2 66X96CM KG 101000 
391560 

03.75.01.9147-
6 

16 
PAPEL OFFSET 75G/M2 66X96CM (NCM-
48025793) KG 166000 

461811 
03.75.01.9030-
5 

17 
PAPEL OFFSET 75G/M2 76X112CM (NCM-
48025793) KG 383000 

467341 
03.75.01.9045-
3 
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18 
PAPEL OFFSET 75G/M2 66X71CM (NCM-
48025793) KG 11000 

461811 
03.75.01.9049-
6 

19 
PAPEL OFFSET 75G/M2 76X100CM (NCM-
48025793) KG 46000 

467341 
03.75.01.9129-
8 

20 
PAPEL OFFSET  75G/M2 64X88CM (NCM-
48025793) KG 4000 

461798 
03.75.01.9143-
3 

21 FILME STRETCH - Virgem (transparente) KG 200 
464778 

CRIAR NOVO 
CÓDIGO 

 
Em que pese constar no sistema  Compras.gov.br  unidades  distintas,  para  fins  de  formulação  da  

proposta  deverão  ser  consideradas  as  unidades  de  medida  informadas  na  tabela  acima,  nos  

termos  do  item  1.1.1  deste edital”. 

2. Critérios e práticas de sustentabilidade 

2.1.  Tendo em vista a natureza do objeto do presente Termo de Referência, é aplicável a exigência de 

critérios e práticas de sustentabilidade 

2.2. Os papéis devem possuir certificação FSC ou CERFLOR. 

2.2. Essas certificações indicam que a cadeia produtiva do papel observou, além de outros, critérios de 

proteção ambiental e respeito aos recursos naturais. Essa certificação deverá ser apresentada após o 

término da fase de lances, na ocasião em que o Pregoeiro solicita à licitante vencedora o reenvio da 

sua proposta de preço devidamente adequada ao último lance, por meio do campo de “anexos” do 

sistema COMPRASNET. 
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ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

Item Discriminação dos materiais (especificações) Qtde. Un. 

Preço Estimado (R$) 

Unitário 
(2) 

Total 

      

            

1 CARTÃO SUPREMO 350G/M2 77X113CM 4.000,00  kg               10,10         40.400,00  

2 
CARTÃO COUCHE FOSCO 250G/M2 66X96CM (NCM-
48101989) 

71.000,00  kg               14,39    1.021.690,00  

3 
CARTÃO SUPREMO 250G/M2 66X96CM (NCM-
48025892) 

6.000,00  kg               12,37         74.220,00  

4 
CARTÃO SUPREMO DUO DESIGN 250G/M2 
64X88CM (NCM-48025892) 

21.000,00  kg               13,50       283.500,00  

5 CARTÃO COUCHE FOSCO 250G/M2 76X112CM 11.000,00  kg               12,71       139.810,00  

6 
CARTÃO OFFSET 240G/M2 66X96CM (NCM-
48025892) 

25.000,00  kg               10,77       269.250,00  

7 
CARTÃO OFFSET 240G/M2 77X113CM (NCM-
48025892) 

34.000,00  kg               11,50       391.000,00  

8 CARTÃO COUCHE FOSCO 170G/M2 76X112CM 22.000,00  kg               10,88       239.360,00  

9 
CARTÃO OFFSET 180G/M2 66X96CM (NCM-
48025793) 

10.000,00  kg               10,27       102.700,00  

10 
PAPEL COUCHE FOSCO 115G/M2 66X96CM (NCM-
48101989) 

109.000,00  kg               11,58    1.262.220,00  

11 PAPEL COUCHE FOSCO 115G/M2 76X112CM 59.000,00  kg               11,17       659.030,00  

12 
PAPEL KRAFT BRANCO 110G/M2 76X112CM (NCM-
48025793) 

14.000,00  kg               14,43       202.020,00  

13 
PAPEL KRAFT BRANCO 110G/M2 66X96CM (NCM-
48025793) 

14.000,00  kg               11,29       158.060,00  

14 
PAPEL KRAFT NATURAL 110GR 66X96CM (NCM - 
4810990) 

1.000,00  kg               14,31         14.310,00  

15 PAPEL OFFWHITE 80/M2 66X96CM 101.000,00  kg                 9,47       956.470,00  

16 PAPEL OFFSET 75G/M2 66X96CM (NCM-48025793) 166.000,00  kg                 9,90    1.643.400,00  

17 PAPEL OFFSET 75G/M2 76X112CM (NCM-48025793) 383.000,00  kg               10,26    3.929.580,00  

18 PAPEL OFFSET 75G/M2 66X71CM (NCM-48025793) 11.000,00  kg               11,12       122.320,00  

19 PAPEL OFFSET 75G/M2 76X100CM (NCM-48025793) 46.000,00  kg                 9,97       458.620,00  

20 PAPEL OFFSET  75G/M2 64X88CM (NCM-48025793) 4.000,00  kg               10,88         43.520,00  

21 FILME STRETCH - Virgem (transparente) 200,00  kg             133,52         26.704,00  

            

TOTAL 
GERAL 

    12.038.184,00 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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